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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI 

CNPJ: 69.378.693/0001-57 

DECRETO Nº 004, 15 DE ABRIL DE 2021.

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores 
rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo nas contratações 
públicas de bens, serviços e obras no âmbito da Câmara 
Municipal De Cajari-MA . 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI - MA, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do município e Regimento Interno desta 
Casa Legislativa. 

CONSIDERANDO a política nacional de fomento às microempresas e empresas de 
pequeno porte que facilita o acesso aos mercados e promove uma maior competitividade frente às 
empresas de grande porte; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu tratamento diferenciado e simplificado 
para essas empresas nas aquisições públicas; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 147/2014 promoveu grandes alterações 
nas regras aplicas às microempresas e empresas de pequeno porte nas aquisições públicas; 

CONSIDERANDO a ausência de regulamentação da matéria, bem como a escassez de 
posicionamento dos órgãos de controle da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade constante de aquisição de bens e contratação de 
serviços por parte do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO que o Poder Regulamentar da Administração Pública consiste na 
faculdade que dispõe o Chefe do Executivo em explicar e regulamentar as leis de decretos para a 
sua correta interpretação e aplicação. 

DECRETA: • 

Art. 1il Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 
tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para�as microempresas e empresas de pequeno 
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual - MEi e 
sociedades cooperativas de consumo, nos termos deste Decreto, com o objetivo de: 




















